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Senhor Presidente;

Senhores vereadores:

Indicação n° 0GGC30

INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno, ao
EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências
necessárias, junto à secretaria competente, no sentido de constituir uma
força tarefa afim de atendimento in loco nos ASILOS públicos/privados e
ou casas de repouso cadastradas em nosso município objetivando
imunizar este publico alvo na campanha contra o vírús da gripe.

JUSTIFICATIVA;

Tal medida se faz necessária em nosso município por tratar-se
de munícipes com dificuldades de locomoção, e que, por sua vez a maioria
não dispõe de infraestrutura de transporte adequado e ou familiares para o
deslocamento dos mesmos. Vale ainda destacar que nossa cidade encontra-se
em estado de calamidade pública no combate à propagação do novo
Coronavírus (Covid 19).

Sala EmancipadorOswaldo Toschi, 31 de março 2020.

Janáina Ballaris

readora
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